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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 415/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e ainda, de acordo com a Lei 
Municipal de n.º 024/2025 de 10 de junho de 
2025, 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor VAGNER DE OLIVEIRA 
PRESTES, matrícula Funcional de n.º 53741-1, ocupante do Cargo em Comissão desta 
Administração Municipal, de Chefe do Departamento da Defesa Civil, Símbolo CF, a 
contar da data de 17 de julho de 2025. 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, 17 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 418/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e ainda, de acordo com a Lei 
Municipal de n.º 024/2025 de 10 de junho de 
2025, 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, o Senhor MAYCON 
RODRIGO PETRECHEN, matrícula Funcional de n.º 54011-1, ocupante do Cargo em 
Comissão desta Administração Municipal, de Chefe do Departamento de Vigilância 
Sanitária, Símbolo CH, a contar da data de 17 de julho de 2025. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, 17 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 419/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º - A convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023. 
 
     2.º - As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I para 
Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 
001/2023, entre os dias 22 de julho a 04 de agosto de 2025, das 08:00hs às 11:00hs e das 
13:00hs às 17:00hs, para manifestar o interesse na vaga para o cargo a que foram habilitadas. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Rosangela Cleomar Karnoski 220896 55.ª 
Giselle Caroline Bier Moritz 219557 57.ª 
Tatiane Martin 221284 58.ª 

 
 

3.º- As candidatas classificadas deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I desta Portaria Municipal, ou ainda, 
protocolar eventual desistência desta vaga no prazo supracitado. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 21 
de julho de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO I 
 

Cópia dos Documentos Pessoais: 
 
 

I. Cédula de Identidade atualizada; 
II. CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nascimento 

ou Casamento; 
III. PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
IV. Título de Eleitor e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
V. Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
VI. Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
VII. RG e CPF dos filhos com até 18 anos; 
VIII. RG e CPF do cônjuge; 
IX. Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
X. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
XI. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato), a qual pode ser emitida 

via aplicativo Carteira de Trabalho Digital, disponível para Android e iOS; 
XII. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
XIII. Duas fotos 3x4 recentes; 
XIV. Se convocado para os Cargos de Motorista, Motorista de Ônibus, Motorista do Transporte 

Escolar, Motorista de Ambulância e Operador de Máquinas, apresentar a Carteira Nacional de 
Habilitação com situação regular com a devida categoria respectiva; 

 
 

Cópia dos Documentos Comprobatórios: 
 
 
 

I. Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (Emitida no Departamento de Recursos Humanos); 

II. Declaração do Órgão Público a que esteja ou que tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de 
que não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 

III. Declaração de bens e direitos (Lei Federal de Improbidade Administrativa n.º 8.429/1992); 
IV. Carteira de Registro Profissional com situação regular; 
V. Certidão de Antecedentes Criminais - Certidão Negativa Criminal – expedida pelo Cartório 

distribuidor da Justiça Estadual (Fórum da Comarca onde reside); 
VI. Comprovante de residência, atualizado, com no máximo noventa dias de emissão; 
VII. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, comprovante de residência, 

atualizado, com no máximo noventa dias de emissão, comprovando a fixação de moradia na 
área/localidade para a qual prestou Concurso Público, conforme o Inciso I, do Artigo 6.º da Lei 
Federal de n.º 11.350/2006, de 05 de outubro de 2006, de 05 de outubro de 2006; 

VIII. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Declaração de Endereço (Emitida 
no Departamento de Recursos Humanos); 

IX. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Declaração de Residência, 
quando o local da moradia não se encontra na titularidade do (a) candidato (a) convocado (a); 

X. Exame Admissional contendo carimbo, número do CRM, e assinatura do Médico avaliador, 
exclusivo para o ingresso nesta Prefeitura Municipal. 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 420/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, de acordo com a Lei Municipal de n.º 024/2025 de 10 de 
junho de 2025, 

 
 
 

RESOLVE NOMEAR a Senhora abaixo relacionada, para que exerça Cargo em 
Comissão da Administração Pública Municipal: 
 

MATR. NOME CARGO DATA DA NOMEAÇÃO 
54842-1 Alessa de Fatima Salamaia Coleth Chefe do Departamento da Defesa Civil 21/07/2025 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 21 de 
julho de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal  
 
 

PORTARIA N.º 421/2025. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o estabelecido no Artigo 41 da Constituição 
Federal e Artigo n.º 25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. I - TORNAR estável no Serviço Público Municipal, as Servidoras abaixo 
relacionadas, detentoras de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, mediante os resultados das 
Avaliações Especiais de Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde já concedido-lhes avanço horizontal à segunda referência 
respectiva do Cargo que ocupam: 
 

MATRÍCULA NOME CARGO RERERÊNCIA 
49999-1 Rose Mari Noschang Professor de Língua Estrangeira Inglês – Nível A (A-02) 
50024-1 Thais Domingues Agente de Combate às Endemias (H-02)  

 
Art. II – CONCEDER avanço vertical, à Servidora abaixo relacionada, em razão 

do atendimento ao Artigo 32 da Lei Municipal de n.º 002/2024, de 27 de fevereiro de 2024: 
 

NOME DO CARGO PARA O CARGO 
Rose Mari Noschang Professor de Língua Estrangeira Inglês – Nível A (A-01) Professor de Língua Estrangeira Inglês – Nível B (B-02) 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 21 de 

julho de 2025. 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, Esquina com Avenida Santos Dumont – Centro 
Caixa Postal 121 – Cep - 85.301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-1231 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2025/2028 

 1 

 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
 
 
 

                                   O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em atendimento ao parágrafo único do artigo 48 da Lei 
Complementar N. º 101/2000 de 04/05/2000; 
 
 
 

CONVOCA: 
 
   A todos os interessados para uma audiência pública que será realizada no 
dia 25 de Julho de 2025, nas dependências da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, com 
início às 10:00 horas, destinada a apresentação dos programas, projetos e ações destinadas a 
instrução da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2026. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul,  em 10 de Julho de 2025. 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal  

JAISON RODRIGO 
MENDES:010441
35905

Assinado de forma digital 
por JAISON RODRIGO 
MENDES:01044135905 
Dados: 2025.07.16 
13:35:04 -03'00'
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO 
DOS SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 
787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-
000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa ROBERTO SIBIKOSKI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 55.494.401/0001-37, 
com sede na Rua Sulina, n° 335, Bairro São Francisco, CEP 85.303-340, na Cidade de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, representada pelo Sr. ROBERTO 
SIBIKOSKI, inscrito no CPF sob o nº 051.739.339-50, aditam o contrato celebrado em 18 de julho de 
2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 110/2024-PMNL, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Chamamento 
Público nº 01/2024, e do Processo de Inexigibilidade 05/2024, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto o chamamento público na forma de credenciamento de pessoa jurídica 
para prestação de serviços na área de enfermagem, para atender a demanda da Secretaria de 
Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 18 de julho de 2025 até 17 de julho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
ROBERTO SIBIKOSKI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE ENFERMEIRO contração de 
empresa com disponibilidade de profissional enfermeiro para prestar 
serviços de atendimento, nas unidades básicas de saúde do município 
e/ou no Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa, com carga 
horaria de 40 horas semanais, sendo 8 horas diárias de segunda a 
sexta-feira.  

mês 12,00 5.315,74 63.788,88 

TOTAL 63.788,88 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 63.788,88 
(sessenta e três mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos), passando o valor total do 
contrato de R$ 63.788,88 (sessenta e três mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos), 
para R$ 127.577,76 (cento e vinte e sete mil quinhentos e setenta e sete reais e setenta e seis 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  

  
Nova Laranjeiras - PR, 14 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                ROBERTO SIBIKOSKI 
       CONTRATANTE                               CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome:  _________________________ 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  

 


